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PORTARIA Nº 072 / 2012

 O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder ao funcionário SINESIO BARBOSA, escriturário, portador do RG nº
7.406.775-1-SSP/PR,  a incorporação do anuênio do cargo de auxiliar de serviços gerais
para o novo cargo de escriturário, em razão de ter sido aprovado no concurso público 01/
2010.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data, com efeitos retroativos a 06 de
março de 2012.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15  de março de 2012

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL


